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TJRJ participa de Grupo de Trabalho criado pelo CNJ para agilizar combate à violência doméstica 
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Justiça condena 35 pessoas por tráfico de drogas em Nova Friburgo 

 

Primeira e Segunda Turmas Recursais Criminais julgam 70 processos por videoconferência em dois 
dias 
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DECISÃO Trata-se de Agravo interposto pelo Ministério Público em face da decisão inserta no Documento 000066, 

proferida em regime de Plantão Judiciário, que concedeu parcialmente a ordem liminar pleiteada no presente Habeas 

Corpus Coletivo. Sustenta a douta Procuradora de Justiça, subscritora do Agravo que, a douta Defensoria Pública 

impetrou o Writ alegando constrangimento ilegal na manutenção das prisões provisórias de todas as pessoas idosas, 

pelos Juízos criminais do Tribunal de Justiça desse Estado em razão da crise sanitária provocada pelo novo 

coronavírus (COVID19). Alega que, a Procuradoria-Geral de Justiça, por meio da Subprocuradoria-Geral de Justiça de 

Assuntos Criminais e de Direitos Humanos, requereu a suspensão da medida liminar ao Presidente do Tribunal de 

Justiça, o que foi acolhido por decisão proferida no dia 23.03.2020, no procedimento n.º 2020- 0617257, no entanto, a 

Defensoria Pública impetrou o Habeas Corpus 568.752/RJ no E. Superior Tribunal de Justiça, sendo a ordem deferida 

liminarmente pelo Ministro Nefi Cordeiro, em 26.03.2020, para anular a decisão de suspensão, ao fundamento de 

ausência de competência da Presidência da Corte Estadual para cassação de liminar de habeas corpus por meio da 

suspensão de segurança, mas sem que o referido Tribunal da Cidadania abordasse os fundamentos da concessão da 

ordem liminar, conforme destacou no Agravo. Nesse contexto, é possível a essa julgadora analisar tais fundamentos 

em sede do presente Agravo, cabível na espécie, de decisão monocrática prolatada no Plantão Judiciário... 

... Pelo exposto, à falta dos elementos necessários à concessão da liminar, fumus boni iuris e periculum in mora, não 

apontado a impetração, concretamente, qualquer situação de ilegalidade envolvendo ninguém, nem indicando ato 

coator perpetrado por algum Juízo, expondo, simplesmente, como autoridades coatoras todos os juízos criminais desse 

Estado, os quais estão apenas observando as normas vigentes, cumprindo a Constituição e as leis, REVOGO A 

LIMINAR concedida em sede Plantão Judiciário até o julgamento do presente Agravo. Em Pauta. 

 

Leia mais... 
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EMENTÁRIO 
 

Comunicamos que foi publicado no dia 29.04.2020 (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário 

de Jurisprudência Criminal nº 5, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados no tocante a importunação sexual, 

incidente de insanidade mental, acusado incapaz, proposta de sursis processual que precede a posterior aplicação de 

medida de segurança e denúncia anônima, assessor parlamentar “fantasma”, inquérito civil, impossibilidade de 

trancamento, condução coercitiva, ausência de ilegalidade, ordem denegada.       
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Dias Toffoli destaca melhorias no Plenário Virtual em videoconferência com advogados criminais 

 

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, participou de videoconferência sobre direito de 
defesa e advocacia criminal na tarde desta segunda-feira (27). "A essência da liberdade é defendida por natureza pelos 
advogados, mas em especial pelos advogados criminais", pontuou o ministro, lembrando aos mais de 23 mil internautas 
que acompanhavam o evento que a pauta do Supremo no ano passado foi de grande relevância para os advogados 
criminais, "trazendo parâmetros fundamentais para a segurança jurídica". 

O ministro Dias Toffoli recordou que a Corte recebeu petições de diversas instituições ligadas à advocacia com 
sugestões de aprimoramento do Plenário Virtual, para permitir maior participação no acompanhamento das sessões e 
garantir o direito do contraditório e da ampla defesa. Nesse sentido, o presidente afirmou que foram implementadas 
alterações no sistema de votação para disponibilizar a íntegra dos votos dos ministros na medida em que forem 
lançados. 

Segundo o ministro, outra demanda contemplada nas atualizações do Plenário Virtual – que entram em vigor em 8/5 
– é a obrigatoriedade de visualização das sustentações orais antes dos ministros acessarem o campo de votação. 
Além disso, os advogados poderão enviar esclarecimentos sobre as matérias de fato durante as sessões virtuais, e os 
ministros terão a possibilidade de alterar seus votos enquanto a sessão estiver aberta no sistema, "respeitando a 
dialética do convencimento", citou Toffoli. 

Mundo digital 

"Sabemos que a humanidade caminha para o mundo digital, e é inexorável que a Justiça também siga nessa direção. 
O Brasil é um dos países mais preparados para essa nova realidade", disse Toffoli ao citar as mudanças impostas pelo 
distanciamento social como ações de enfrentamento ao contágio pelo novo coronavírus e que devem reverberar 
mesmo após o fim da pandemia. Para ele, o país está maduro, pois o processo de judicialização eletrônica é bem 
antigo: o Plenário Virtual foi implementado ainda na gestão da ministra Ellen Gracie, em 2007, como experiência 
precursora entre Cortes Constitucionais de todo o mundo. 

O ministro também ressaltou os processos relacionados à Covid-19 em tramitação na Corte, disponibilizados em um 
painel na página eletrônica do Supremo. Até hoje, foram 1.416 processos, em sua maioria Habeas Corpus, e 1.158 
decisões emitidas, 622 delas negando provimento. O presidente afirmou, ainda, que o objetivo de todos os integrantes 
do sistema de justiça é "garantir segurança jurídica e trazer pacificação para que o país possa superar esse momento 
difícil o mais rápido possível". 

Por parte do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o ministro destacou a disponibilização de uma ferramenta aos 18 
mil magistrados do Brasil para criação de uma sala virtual de reuniões, por meio da qual poderão ser realizadas 
audiências de instrução, julgamentos, oitivas e atendimentos aos advogados. O aplicativo, acessível gratuitamente por 
convênio, ficará sob controle e administração do Conselho. "Os juízes detêm uma chave, como a porta da sala de 
audiências, em que só entra quem eles permitirem, com toda a transparência necessária com a divulgação dos atos", 
salientou Dias Toffoli. 

O evento foi uma iniciativa do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), em parceria com o Portal 
Migalhas e a Associação dos Advogados (AASP). Também participaram da videoconferência o presidente do Conselho 
da Ordem, Felipe Santa Cruz, o presidente da Comissão de Garantia do Direito de Defesa da OAB, Juliano Breda, e 
os advogados Alamiro Velludo Salvador Netto, Antônio Carlos de Almeida Castro, Helena Regina Lobo da Costa e 
Gabriela Prioli, como mediadora. 
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2ª Turma mantém envio de parte de investigação contra senador Marcelo Castro (MDB/PI) para TRE 

 

Em julgamento por videoconferência realizado nesta terça-feira (28), a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal 
(STF), por unanimidade, manteve decisão do ministro Ricardo Lewandowski, relator da Petição (PET) 7997, que 
encaminhou parte de investigação contra o atual senador Marcelo Castro (MDB/PI) pela prática de eventuais crimes 
eleitorais e conexos para o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (TRE-PI). 

Delações 

O relator explicou que o processo teve origem nas colaborações premidas em que executivos da empresa JBS 
apontaram o repasse ilegal de verbas a diversos parlamentares. Essas delações geraram várias investigações. No 
caso da PET 7997, os fatos investigados dizem respeito a doações não declaradas à Justiça Eleitoral para a campanha 
de Castro à reeleição para deputado federal em 2014. Nas eleições de 2018, ele foi eleito para o Senado Federal. 

Competência 

No recurso (agravo de instrumento), o Ministério Público Federal (MPF) sustentava que o caso envolveria os delitos 
de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, pois o parlamentar teria recebido a vantagem indevida em troca de seu 
apoio à candidatura do então deputado Eduardo Cunha à Presidência da Câmara dos Deputados. Assim, o delito teria 
sido cometido no curso do mandato e em razão das funções a ele relacionadas, o que atrairia a competência do STF 
para julgar o caso. 

Mandato 

Em seu voto, o ministro Ricardo Lewandowski lembrou que, no julgamento da Questão de Ordem na Ação Penal (AP 
937), o STF definiu que o foro por prerrogativa de função conferido a deputados e senadores se aplica apenas a crimes 
cometidos no exercício do cargo e em razão das funções a ele relacionadas. Na sua avaliação, no entanto, os fatos 
informados nas colaborações não se deram em razão das funções parlamentares, embora o delito supostamente tenha 
sido cometido no curso do mandato. 

Lewandowski observou que o objeto da PET 7997 se restringe a fatos relativos ao repasse de verbas da JBS a Marcelo 
Castro, a título de doação para campanha eleitoral, sem declaração à Justiça Eleitoral. Assim, diferentemente do que 
alegado pelo MPF, não se trata de vantagem indevida recebida em troca do apoio à candidatura de Eduardo Cunha à 
Presidência da Câmara dos Deputados, o que caracterizaria os crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro 
que estão sendo investigados em outros procedimentos judiciais. 

De acordo com o relator, a contemporaneidade dos fatos com o exercício do cargo de deputado federal não leva à 
competência do STF para julgar o caso. E, ainda que haja a presença de crimes conexos a delitos eleitorais, a 
competência é da Justiça especializada (eleitoral), conforme jurisprudência reafirmada pela Corte no julgamento de 
recurso no INQ 4435. Assim, para Lewandowski, a manutenção do envio dos autos para O TRE-PI é medida que se 
impõe. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

1ª Turma mantém afastamento de vereador de Suzano (SP) acusado de envolvimento com 
organização criminosa 

 

A Primeira Turma decidiu manter J.C.S.N. afastado do cargo de vereador do Município de Suzano (SP). Em sessão 
por videoconferência realizada nesta terça-feira (28), a maioria dos ministros negou pedido formulado no Habeas 
Corpus (HC) 169902 para que o vereador retornasse à função, por entender que as acusações do Ministério Público 
apontam o suposto cometimento de crimes na utilização do cargo para auxiliar conhecida organização criminosa. 
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Prisão preventiva 

A prisão preventiva do vereador e de mais seis pessoas foi decretada pelo Juízo da Segunda Vara Criminal de Suzano 
(SP), com fundamento na prática, em tese, dos crimes de lavagem de dinheiro, organização criminosa e advocacia 
administrativa. Conforme a imputação, investigações e perícias em celulares indicariam que o vereador fomentava os 
interesses da organização criminosa na Câmara Municipal a partir de medidas legislativas, principalmente em relação 
à lavagem de dinheiro. Posteriormente, a prisão foi revogada e substituída por medidas restritivas ligadas à função – 
afastamento do cargo, proibição de acesso à Câmara e contato com pessoas envolvidas nos fatos, entre outras. 

Em dezembro de 2019, o ministro Marco Aurélio, deferiu liminar para que o vereador retornasse ao exercício do cargo. 
Em voto apresentado hoje, o relator ficou vencido ao votar pela confirmação da liminar, por entender que o afastamento 
dos mandatos legislativos deve ser excepcional. 

Preservação da ordem pública 

A maioria do colegiado acompanhou o voto divergente do ministro Alexandre de Moraes pelo indeferimento do HC e 
pela revogação da medida liminar. Segundo ele, há total ligação do exercício da função de vereador com as condutas 
imputadas pelo Ministério Público. 

O ministro afirmou que o afastamento de alguém que foi eleito pelo povo para exercer suas funções deve ser 
excepcional, mas ninguém pode se valer do mandato político com a finalidade de cometer crimes. “Não se trata de 
antecipação de pena, mas da preservação da ordem pública, a fim de que não continue usando o cargo para cometer 
ilícitos”, afirmou. 

Acompanharam a divergência os ministros Luiz Fux, Luís Roberto Barroso e Rosa Weber. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Decisão colegiada que confirma sentença condenatória interrompe prazo da prescrição 

 

O Plenário fixou o entendimento de que o Código Penal não faz distinção entre acórdão condenatório inicial ou 
confirmatório da decisão para fins de interrupção da prescrição. Por isso, o acórdão (decisão colegiada do Tribunal) 
que confirma a sentença condenatória, por revelar pleno exercício da jurisdição penal, interrompe o prazo prescricional, 
nos termos do artigo 117, inciso IV, do Código Penal. A decisão, por maioria, foi tomada no julgamento do Habeas 
Corpus (HC 176473), de relatoria do ministro Alexandre de Moraes. 

Devido processo legal 

De acordo com o artigo 117 do Código Penal – que, segundo o relator, deve ser interpretado de forma sistemática –, 
todas as causas interruptivas da prescrição demonstram, em cada inciso, que o Estado não está inerte. Assim, a 
decisão da pronúncia, em que o réu é submetido ao tribunal do júri (inciso II), a decisão confirmatória da pronúncia 
(inciso III) e “a publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis” (inciso IV) interrompem a prescrição. 

"A ideia de prescrição está vinculada à inércia estatal, e o que existe na confirmação da condenação, muito pelo 
contrário, é a atuação do Tribunal”, afirmou o ministro Alexandre de Moraes. “Consequentemente, se o Estado não 
está inerte, há necessidade de se interromper a prescrição para o cumprimento do devido processo legal". 

Caso concreto 

O habeas corpus no qual a tese foi fixada foi impetrado pela Defensoria Pública da União (DPU) em favor de um 
homem condenado em Roraima pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas à pena de 1 ano, 11 meses e 
10 dias de reclusão, em regime aberto, substituída por restritivas de direitos. O Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF-1) manteve a íntegra da sentença, e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) rejeitou o argumento da Defensoria de 
prescrição da pretensão punitiva. 
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Segundo a DPU, na época dos fatos (17/4/2015), o réu tinha 20 anos e, por isso, o prazo de prescrição deveria ser 
reduzido à metade. Como a sentença condenatória foi proferida em 13/4/2016, tendo em conta a pena em concreto e 
o lapso de dois anos a contar do último marco interruptivo (publicação da sentença), a prescrição da pretensão punitiva 
teria se dado em 13/4/2018. Para a Defensoria, o TRF-1 apenas chancelou a sentença condenatória e, portanto, o 
acórdão não poderia interromper a prescrição. Essa tese foi reiterada no HC impetrado no Supremo. 

Divergência 

Entre outros argumentos, a DPU sustentou ainda que há divergência de entendimento entre a Primeira Turma e a 
Segunda Turma do STF. Por isso, pediu que a questão fosse submetida ao Plenário. 

Tendo em vista a complexidade e importância da matéria, o ministro Alexandre de Moraes então reconsiderou a 
decisão monocrática pela qual havia indeferido o HC, para que o tema fosse discutido pelo Plenário na sessão virtual 
realizada entre 17 e 24/4. 

Tese 

A tese fixada no julgamento foi a seguinte: "Nos termos do inciso IV do artigo 117 do Código Penal, o acórdão 
condenatório sempre interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório da sentença de 1º grau, seja mantendo, 
reduzindo ou aumentando a pena anteriormente imposta". 

Ficaram vencidos os ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Celso de Mello. 

Leia a íntegra do voto do ministro Alexandre de Moraes. 
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2ª Turma rejeita denúncia contra deputado federal Eduardo Barbosa (PSDB-MG) 

 

Por unanimidade, a Segunda Turma rejeitou, na sessão por videoconferência desta terça-feira (28), denúncia 
apresentada no Inquérito (INQ) 3650 contra o deputado federal Eduardo Luiz Barros Barbosa (PSDB-MG) pela prática 
do crime de peculato. Ele é acusado de irregularidades em emendas de sua autoria que destinavam cerca de R$ 1 
milhão à Federação das Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Estado de Minas Gerais (Feapae/MG) 
para eventos de capacitação. Mas, para o colegiado, não há na acusação indícios mínimos de participação do 
parlamentar no crime a ele imputado. 

Denúncia 

Segundo o Ministério Público Federal (MPF), o deputado, que era presidente da Federação Nacional de Apaes 
(Fenapae), teria desviado, em 2009, recursos públicos originários das emendas à Feapae/MG, presidida por um 
funcionário de seu gabinete, em benefício de sua campanha eleitoral e de terceiros, por intermédio de empresas 
contratadas para a execução de convênio. 

Ausência de justa causa 

O relator do inquérito, ministro Ricardo Lewandowski, votou pela rejeição da denúncia por ausência de justa causa 
(artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal). Para o ministro, não há nos autos elementos seguros que 
confirmem indícios mínimos de autoria do crime imputado ao ao parlamentar. 

Ele observou que o inquérito policial foi instaurado a partir de denúncia anônima, sem qualquer apuração preliminar 
acerca dos ilícitos. Além disso, a Policia Federal, ciente de que o investigado havia sido reeleito para o mandato 
parlamentar, instaurou inquérito e promoveu diligências até março de 2013 sem a supervisão do Supremo, “em 
flagrante usurpação de competência do STF por quase 15 meses”. 
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Ao analisar o mérito do pedido, o relator observou que o crime de peculato pressupõe a alteração dolosa do destino 
de recursos. No caso concreto, entretanto, não é possível verificar ilicitude na conduta praticada pelo deputado na 
autoria das emendas. Segundo Lewandowski, a acusação não demonstrou conexão entre o parlamentar e as pessoas 
vinculadas às empresas contratadas para a realização do convênio, nem a sua influência na gestão da Feapae-MG. 

O ministro assinalou que, de acordo com os autos, a federação agiu em estrita conformidade com as orientações 
repassadas pela Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. Há ainda pareceres, inclusive do 
Tribunal de Constas da União (TCU), que confirmam a regularidade da prestação de contas do convênio. 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Inquérito por corrupção passiva contra ex-ministro Eliseu Padilha é remetido à primeira instância 

 

A Primeira Turma, em sessão por videoconferência realizada nesta terça-feira (28), determinou a remessa à primeira 
instância de inquérito contra o ex-ministro da Casa Civil Eliseu Padilha para apuração de suposto delito de corrupção passiva. 
Por maioria de votos, os ministros negaram provimento a agravo da defesa e mantiveram a decisão da relatora do Inquérito 
(INQ) 4434, ministra Rosa Weber, que havia determinado a baixa sob o entendimento de que, como Padilha não mais detém 
prerrogativa de foro, a competência do Supremo está encerrada. 

A defesa do ex-ministro pedia que, em vez de determinar a baixa dos autos, o colegiado reconhecesse a prescrição da 
pretensão punitiva e declarasse a extinção da punibilidade em relação aos fatos investigados. Em seu voto, no entanto, a 
ministra Rosa Weber observou que, como não há mais a competência do Supremo, não é possível examinar questões 
relativas à prescrição. 

O julgamento foi retomado com o voto vista do ministro Luiz Fux, que acompanhou a relatora, juntamente com os ministros 
Marco Aurélio e Roberto Barroso. Ficou vencido o ministro Alexandre de Moraes, que votou pela extinção do processo por 
considerar ter ocorrido a prescrição. 

Interferência em licitação 

Padilha é acusado de, quando era ministro dos Transportes, ter solicitado vantagens indevidas para interferir no processo 
licitatório da construção da linha 1 para a ligação entre Novo Hamburgo e São Leopoldo (RS) pela Empresa de Trens 
Urbanos de Porto Alegre S.A. Segundo informações prestadas por um doleiro em delação premiada, ele teria solicitado o 
pagamento de sete parcelas de R$ 1,49 milhão. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Decano determina abertura de inquérito para investigar suposto ato de racismo de Weintraub 

 

O ministro Celso de Mello determinou a instauração de inquérito contra o ministro da Educação, Abraham Weintraub, 
por suposta prática de racismo contra os chineses em uma publicação no Twitter. A decisão se deu nos autos do 
Inquérito (INQ) 4827, requerido pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

Na rede social, Weintraub disse que a China vai sair "relativamente fortalecida" da crise do coronavírus e que isso 
condiz com os planos do país de "dominar o mundo". Na publicação, posteriormente apagada, ele troca a letra “R” pela 
letra “L”, ironizando o fato de alguns chineses falarem desse jeito, conforme a peça apresentada pela PGR. 
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O decano concedeu um prazo de 90 dias para a Polícia Federal realizar as diligências indicadas. Por outro lado, negou 
pedido para que se facultasse ao ministro da Educação a possibilidade de designar, de comum acordo com a 
autoridade policial, local, data e horário para a sua inquirição. 

De acordo com o ministro Celso de Mello, essa prerrogativa, prevista no artigo 221 do Código de Processo Penal 
(CPP), atinge apenas testemunhas e vítimas de práticas delituosas, o que não é o caso. Assim, a inquirição de 
Weintraub deverá ocorrer independentemente de prévio ajuste entre ele e a autoridade competente quanto ao dia, 
hora e local. 

O decano retirou ainda o caráter sigiloso do inquérito. “Os estatutos do Poder, numa República fundada em bases 
democráticas, não podem privilegiar o mistério. A prática estatal, inclusive quando efetivada pelo Poder Judiciário, há 
de expressar-se em regime de plena visibilidade”, afirmou. 

Leia a íntegra da decisão. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Ministro Celso de Mello autoriza inquérito para apurar declarações do ex-ministro Sérgio Moro 
envolvendo o presidente da República 

 

O pedido de abertura do inquérito foi encaminhado ao STF pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. 

O ministro Celso de Mello autorizou a instauração de inquérito pedido pelo procurador-geral da República, Augusto 
Aras, para apuração de fatos noticiados pelo ex-ministro da Justiça e Segurança Pública Sérgio Moro em 
pronunciamento ocorrido na última sexta-feira (24), quando anunciou sua saída do governo e fez acusações ao 
presidente da República, Jair Bolsonaro. Segundo Aras, os supostos atos apontados por Moro revelariam a prática, 
em tese, de ilícitos como falsidade ideológica, coação no curso do processo, advocacia administrativa, prevaricação, 
obstrução de Justiça e corrupção passiva. 

O decano determinou a realização da diligência inicial requerida por Aras, no prazo de 60 dias, pela Polícia Federal, 
que deverá ouvir o ex-ministro, a fim de que apresente manifestação detalhada sobre os termos do pronunciamento, 
com a exibição de documentação idônea que eventualmente possua acerca dos eventos em questão. 

Em seu despacho, o ministro Celso de Mello afirma que o constituinte republicano, "com o intuito de preservar a 
intangibilidade das liberdades públicas e a essência da forma de governo, sempre consagrou a possibilidade de 
responsabilização do Presidente da República em virtude da prática de ilícitos penais comuns e de infrações político-
administrativas". 

O ministro ressaltou que não se aplica ao caso a cláusula de "imunidade penal temporária", prevista no artigo 86, 
parágrafo 4º, da Constituição Federal, uma vez que as condutas supostamente atribuídas a Bolsonaro se inserem no 
conceito de infrações penais comuns resultantes de atos não estranhos ao exercício do mandato presidencial. 

“A sujeição do Presidente da República às consequências jurídicas e políticas de seu próprio comportamento é inerente 
e consubstancial, desse modo, ao regime republicano, que constitui, no plano de nosso ordenamento positivo, uma 
das mais relevantes decisões políticas fundamentais adotadas pelo legislador constituinte brasileiro”, destacou Celso 
de Mello. 

"Não obstante a posição hegemônica que detém na estrutura político-institucional do Poder Executivo, ainda mais 
acentuada pela expressividade das elevadas funções de Estado que exerce, o Presidente da República – que também 
é súdito das leis, como qualquer outro cidadão deste País – não se exonera da responsabilidade penal emergente dos 
atos que tenha praticado, pois ninguém, nem mesmo o Chefe do Poder Executivo da União, está acima da autoridade 
da Constituição e das leis da República", concluiu o relator. 
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Embargos do ex-presidente Lula no caso do triplex serão julgados em 5 de maio, por 
videoconferência 

 

Em sessão por videoconferência marcada para 5 de maio, a Quinta Turma deve analisar embargos de declaração 
opostos pela defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva para discutir a possibilidade de modificação do regime 
inicial de cumprimento da pena de oito anos e dez meses de reclusão a que ele foi condenado no caso do triplex do 
Guarujá (SP). A pena, pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, foi estabelecida pelo colegiado em 
abril do ano passado.   

Na mesma sessão, serão julgados embargos de declaração opostos por outros réus da ação penal e pelo Ministério 
Púbico Federal.  

Por não admitirem a sustentação oral de advogados durante o julgamento, os embargos de declaração foram 
primeiramente submetidos pela Quinta Turma à sessão virtual iniciada em 22 de abril, com término no dia 28. As 
sessões virtuais nos colegiados de direito penal foram implementadas recentemente, após a aprovação, pelo Pleno 
do STJ, da Emenda Regimental 36/2020, e são destinadas ao julgamento dos chamados recursos internos (embargos 
de declaração e agravos regimentais). 

Sem pauta 

A Quinta Turma segue as normas do artigo 620 do Código de Processo Penal e do artigo 258 do Regimento Interno 
do STJ, tanto nas sessões virtuais quanto nas presenciais ou por videoconferência. Diferentemente do estabelecido 
pelo Código de Processo Civil de 2015 para os agravos de natureza cível, as disposições do regimento e do CPP 
dispensam a publicação de pauta nos agravos regimentais e nos embargos de declaração em matéria criminal. 

Apesar de não ser necessária a publicação de pauta e de não haver sustentações orais, é garantida ao advogado a 
possibilidade de manifestação, inclusive por meio de memoriais, durante o prazo de realização da sessão virtual (sete 
dias). 

Entretanto, após destaque apresentado pelos ministros do colegiado durante o prazo da sessão virtual, os embargos 
de declaração da defesa de Lula foram encaminhados para análise na sessão por videoconferência, que substitui, de 
forma excepcional durante a pandemia no novo coronavírus (Covid-19), as sessões presenciais, nos termos 
da Resolução STJ/GP 9/2020. 

A sessão será transmitida pelo canal do STJ no YouTube, a partir das 14h. 
 
Veja a notícia no site 
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Audiência de custódia deve ser realizada no local onde ocorreu a prisão 

 

A Terceira Seção decidiu que compete ao juízo do local onde foi cumprido o mandado de prisão preventiva realizar a 
audiência de custódia. Com a fixação desse entendimento, a corte dirimiu dúvida sobre qual seria o juízo competente 
para a audiência de custódia quando a prisão ocorresse em local diverso daquele onde o mandado foi expedido. 

Na ação que deu origem ao conflito de competência, o juízo da 4ª Vara Federal de Guarulhos (SP) decretou a prisão 
preventiva de um acusado e, como a ordem foi cumprida na cidade de Curitiba, expediu carta precatória a uma das 
varas federais criminais da capital paranaense, a fim de que se fizesse lá a audiência de custódia. 

A juíza federal no exercício da jurisdição da 1ª Unidade de Apoio de Curitiba declarou-se incompetente para conduzir 
a audiência, entendendo que poderia ser realizada pelo juízo paulista, por meio de videoconferência, e suscitou o 
conflito de competência perante o STJ. 

CNJ 

Em seu voto, a ministra relatora do conflito, Laurita Vaz, afirmou que "a Resolução 213/2015 do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) é clara ao estabelecer que, no caso de cumprimento de mandado de prisão fora da jurisdição do juiz 
que a determinou, a apresentação do preso, para a audiência de custódia, deve ser feita à autoridade competente na 
localidade onde ocorreu a prisão". 

Ela explicou que uma das finalidades da audiência de custódia é verificar se houve respeito aos direitos e às garantias 
constitucionais da pessoa presa – o que justificaria a realização da audiência pelo juízo da localidade em que se deu 
a prisão. 

"Caso haja a constatação de alguma ilegalidade no cumprimento do mandado, cabe à autoridade judicial do local em 
que ocorreu a prisão tomar as providências necessárias para resguardar a integridade da pessoa presa, bem assim 
requisitar a investigação dos fatos relatados, apenas comunicando tais dados ao juízo responsável pela instrução do 
processo", destacou a ministra. 

Tortura 

Em relação à videoconferência, Laurita Vaz mencionou liminar concedida pelo presidente do CNJ para suspender ato 
normativo do Tribunal de Justiça de Santa Catarina que permitia a realização de audiência de custódia por esse meio. 

Ela salientou que destoa da natureza do instituto a sua realização por videoconferência, pois, na hipótese de torturas 
ou maus-tratos, é a oportunidade que a autoridade judicial tem para tomar medidas que assegurem os direitos do preso 
e determinar a apuração de responsabilidades. 

Laurita Vaz afirmou ainda não haver previsão legal para a audiência de custódia por videoconferência, mesmo que 
conduzida pelo juízo que decretou a prisão cautelar. 

Leia o acórdão. 

 
Veja a notícia no site 

 

 

 

Empresário chinês suspeito de desviar testes da Covid-19 continuará preso 

 

O ministro João Otávio de Noronha, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), indeferiu pedido de habeas 
corpus em favor de um empresário chinês preso em flagrante durante operação da Polícia Civil de São Paulo que 
identificou o desvio de aproximadamente 15.000 testes para o novo coronavírus (Covid-19). A carga foi avaliada em 
R$ 80 mil. 
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A prisão do empresário e de outras pessoas que integrariam o esquema criminoso ocorreu neste mês. De acordo com 
a investigação, os testes eram provenientes da China e foram desviados do aeroporto internacional de Guarulhos para 
um depósito particular, a fim de serem negociados de forma clandestina. 

Na homologação da prisão em flagrante, o magistrado de primeiro grau destacou que os agentes policiais, ao 
descobrirem a receptação e a tentativa de venda dos testes para Covid-19, iniciaram uma negociação para comprar a 
carga por valor próximo a R$ 3 milhões. Segundo as investigações, os envolvidos ainda ofereceram mais testes, que 
chegariam a São Paulo nos próximos dias. 

Guardas armados 

Ao chegarem ao local onde estavam guardados os testes desviados – que era escoltado por seguranças armados –, 
os policiais civis também apreenderam armas de diversos calibres, munições e cerca de R$ 25 mil. 

De acordo com os autos, o empresário chinês é o dono do depósito e foi preso no local. Devido às circunstâncias da 
apreensão da mercadoria e da informação de que o empresário manteria contato estreito com o alto escalão do 
governo de São Paulo e com empresas chinesas responsáveis pela venda dos testes para a Covid-19, o juiz entendeu 
ser necessária a manutenção da prisão. 

Grupo de risco 

O habeas corpus inicial foi encaminhado ao Tribunal de Justiça de São Paulo, que negou o pedido de liminar para a 
libertação do empresário. No pedido direcionado ao STJ, a defesa alegou que ele, por ter quase 60 anos e problema 
cardíaco, integra o grupo de risco do novo coronavírus e está mais exposto ao contágio no ambiente carcerário. 

Além disso, a defesa afirmou que o empresário só estava no imóvel porque ali seria a sede da Associação Xangai no 
Brasil – da qual ele é presidente – e não teria qualquer envolvimento com os crimes investigados. 

Entretanto, o ministro João Otávio de Noronha destacou que a jurisprudência do STJ, nos termos da Súmula 691 do 
Supremo Tribunal Federal, é firmada no sentido de que não cabe habeas corpus contra indeferimento de liminar em 
outra ação, salvo no caso de flagrante ilegalidade da custódia cautelar. 

"No caso, não visualizo, em juízo sumário, manifesta ilegalidade que autorize o afastamento da aplicação do 
mencionado verbete sumular", concluiu o ministro ao indeferir o habeas corpus. 

Leia a decisão. 
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Ministro do STJ coordena elaboração de medidas emergenciais para prevenção de violência 
doméstica 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Rogerio Schietti Cruz foi indicado coordenador do grupo de trabalho 
criado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para elaborar sugestões de medidas emergenciais de prevenção à 
violência doméstica e familiar durante o isolamento social decorrente da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

O grupo foi criado pela Portaria 70/2020 após a confirmação do aumento do registro de casos de violência contra a 
mulher durante o isolamento social em várias regiões do Brasil e tendo em vista a necessidade de priorizar o 
atendimento às vítimas. 

"O agressor nos crimes de violência doméstica costuma ser o próprio companheiro ou ex-companheiro, que, por 
diversas razões, pratica todo tipo de violência com a parceira, que se encontra em uma situação de vulnerabilidade. 
Atualmente, com o isolamento social, com a recomendação de que as famílias fiquem em casa, temos observado um 
significativo aumento no número de casos de violência doméstica", declarou o ministro. 
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Schietti afirmou que a iniciativa de elaboração de medidas emergenciais para prevenir essas ocorrências é importante 
porque, na situação de isolamento social, as vítimas não estão tendo acesso a outras pessoas e encontram mais 
dificuldade para pedir ajuda aos órgãos públicos. 

Reunião virtual 

Também fazem parte do grupo de trabalho as conselheiras do CNJ Maria Cristiana Ziouva (coordenadora adjunta) e 
Flávia Pessoa e o juiz auxiliar da presidência do CNJ Rodrigo Capez. Os Tribunais de Justiça serão representados 
pela desembargadora Salete Sommariva, presidente do Colégio de Coordenadores da Mulher em Situação de 
Violência Doméstica e Familiar do Poder Judiciário Brasileiro (Cocevid), e pelas juízas Jacqueline Machado (presidente 
do Fonavid), Adriana Ramos de Mello, Maria Domitila Prado Manssur, Eunice Maria Batista Prado e Julianne Freire 
Marques. 

A primeira reunião, de forma virtual, aconteceu nesta segunda-feira (27). O grupo pretende realizar estudos e 
apresentar diagnósticos que conduzam ao aperfeiçoamento dos marcos legais e institucionais, sugerindo medidas que 
garantam maior celeridade, efetividade e prioridade no atendimento às vítimas de violência doméstica e familiar. 

Uma das providências já deliberadas, segundo Schietti, foi a determinação para que as ocorrências policiais de 
violência contra a mulher possam ser registradas também por meio da internet. "Essa medida pode auxiliar no processo 
de apuração de fatos criminosos", observou. 

Sinal de socorro 

O ponto principal debatido foi a criação de uma campanha publicitária para a divulgação do "sinal vermelho para a 
violência contra a mulher" – procedimento de auxílio às vítimas já adotado em outros países. Schietti esclareceu que 
a ideia é dar à mulher vítima de violência uma forma de pedir socorro sem se expor a riscos, o que pode ser muito útil 
em determinadas situações: desenhando um "X" com um batom vermelho na própria mão, ela teria a oportunidade de 
mostrar o sinal a qualquer pessoa – por exemplo, quando fosse a uma farmácia ou a algum outro estabelecimento 
comercial. 

Essa forma de combate à violência exige ampla divulgação, para que as mulheres se sintam estimuladas a denunciar 
a agressão – quando não tiverem outra forma de fazê-lo – e para que as demais pessoas, potenciais receptoras do 
pedido de socorro, saibam o que ele significa e quais providências devem ser tomadas – por exemplo, chamar a polícia. 

O grupo de trabalho também considera necessário ampliar a conscientização dos magistrados, por meio das escolas 
judiciais, acerca da importância de dar atendimento prioritário às mulheres vítimas de violência neste momento. 

Estão sendo estudadas maneiras de envolver parceiros da sociedade civil – como ONGs e empresas com grande 
número de empregadas que tenham contato direto com suas clientes – em iniciativas para aumentar o nível de 
informação e de consciência das mulheres sobre seus direitos. 

Prazo 

O grupo tem prazo de 60 dias para apresentar propostas de políticas públicas judiciárias com o objetivo de modernizar 
e dar maior efetividade ao atendimento dos casos de violência doméstica ocorridas durante o período de quarentena. 

Apoiado pela Secretaria Especial de Programas, Pesquisas e Gestão Estratégica do CNJ e pelo gabinete da 
conselheira Maria Cristiana Ziouva, o grupo de trabalho pode buscar o auxílio de autoridades ou especialistas de 
entidades públicas ou privadas com atuação em área correlata, para colher subsídios e aprofundar seus estudos. 
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Reincidência não reconhecida na sentença condenatória pode ser proclamada pelo juiz da execução 
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Em julgamento de embargos de divergência, a Terceira Seção fixou entendimento de que a reincidência – 
independentemente de ter sido reconhecida na sentença condenatória – deve ser considerada no momento da 
execução da pena, por ser parte integrante da análise das condições pessoais do condenado e, portanto, do ato de 
individualização da pena.  

Com a decisão, tomada por maioria de votos, a seção resolve divergência entre a Sexta Turma – que já tinha essa 
orientação – e a Quinta Turma – para a qual a reincidência não reconhecida expressamente na sentença não poderia 
ser proclamada pelo juiz executante, sob pena de violação da coisa julgada e do princípio non reformatio in pejus. 

No caso analisado pela seção, a Quinta Turma havia aplicado o entendimento de que não é possível reconhecer a 
reincidência apenas no momento da execução da pena, se ela não foi declarada de forma expressa na sentença 
condenatória. 

O Ministério Público Federal interpôs os embargos de divergência alegando que a reincidência configura circunstância 
de caráter pessoal e acompanha o condenado durante todo o cumprimento da pena, inclusive para fins de progressão 
de regime, livramento condicional e outros benefícios, devendo ser considerada pelo juízo da execução. 

Sentença respeitada 

A relatora dos embargos, ministra Laurita Vaz, destacou que a Sexta Turma tem entendido que o juízo da execução 
deve se ater ao teor da sentença condenatória no que diz respeito ao tempo de pena, ao regime inicial e à possibilidade 
de que a pena privativa de liberdade tenha sido substituída ou não por restritiva de direitos. 

Entretanto, de acordo com a Sexta Turma, as condições pessoais do réu – de que é exemplo a reincidência – devem 
ser observadas na execução da pena, mesmo quando uma condição não for considerada na condenação, tendo em 
vista que é atribuição do juízo da execução individualizar a pena. 

Por isso, a turma concluiu que a consideração da reincidência na fase da execução penal não afronta a coisa julgada 
ou o princípio non reformatio in pejus, pois não há agravamento do tempo da pena nem modificação de seu regime 
inicial – respeitando-se assim o comando da sentença. 

Laurita Vaz mencionou também que alguns ministros do Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, têm 
adotado a mesma posição da Sexta Turma. 

Três momentos 

Além desses fundamentos, a ministra lembrou que a individualização da pena é realizada em três momentos: na 
cominação da pena em abstrato ao tipo legal, pelo legislador; na sentença penal condenatória, pelo magistrado que 
atua na fase de conhecimento; e na execução penal, pelo juiz das execuções. 

"A intangibilidade da sentença penal condenatória transitada em julgado não retira do juízo das execuções penais o 
dever de adequar o cumprimento da sanção penal às condições pessoais do réu", concluiu a ministra ao acolher os 
embargos de divergência e determinar que o juízo das execuções considere a reincidência no caso concreto. 
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Concedida prisão domiciliar para detentos que cumprem semiaberto em dois presídios de Uberlândia 
(MG) 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior atendeu a um pedido da Defensoria Pública de Minas Gerais (DPMG) e concedeu 
liminar em habeas corpus coletivo para colocar em prisão domiciliar os condenados de dois presídios de Uberlândia 
que, apesar de estarem no semiaberto e possuírem trabalho externo, sofreram um retrocesso nas condições de 
cumprimento da pena após o início da pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 
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De acordo com as determinações do ministro, a prisão domiciliar será implementada pelo juízo da execução, que 
deverá fixar as condições de cumprimento, além de considerar a situação daqueles que têm contrato de trabalho 
vigente, de modo a permitir a sua continuidade. 

Segundo a DPMG, os presos do regime semiaberto tiveram o trabalho externo e as saídas temporárias suspensos 
devido à pandemia e estão "trancados em cela coletiva com fiscalização 24 horas, como se do fechado fossem". 

Água racionada 

A DPMG afirmou que eles não podem receber visitas, não têm acesso a material de higiene e estão em celas 
superlotadas, sem ventilação adequada. Além disso, ambos os presídios enfrentam racionamento de água. 

Um pedido de liminar em habeas corpus com o mesmo objetivo foi negado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
(TJMG) no último dia 22, porque a corte entendeu que não havia provas de ilegalidade na situação narrada pela 
Defensoria Pública. 

Na reiteração do pedido perante o STJ, a DPMG pleiteou a concessão da liminar para todos os presos dessas unidades 
que estejam no regime semiaberto e possuam trabalho externo, para que eles possam, nos termos e condições 
estabelecidos na Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), cumprir pena no regime domiciliar. 

Ilegalidade evidente 

O ministro Sebastião Reis Júnior destacou que é evidente, no caso, a ilegalidade da situação vivida pelos presos que 
trabalham e estavam se reintegrando à sociedade. 

"Parece-me, nesse juízo de prelibação, haver constrangimento ilegal na revogação dos benefícios concedidos aos 
reeducandos elencados na petição inicial, sobretudo diante do recrudescimento da situação em que estavam na 
execução da pena, todos em regime semiaberto, evoluídos à condição menos rigorosa, trabalhando e já em contato 
com a sociedade", declarou. 

Sobre o cabimento do habeas corpus coletivo, o ministro afirmou que, diante dos conflitos na sociedade 
contemporânea, passa a ser imprescindível um novo arcabouço processual que abarque a tutela de direitos coletivos 
também no âmbito penal. 

Para Sebastião Reis Júnior, a reunião de várias pessoas na mesma situação em um único habeas corpus importa em 
economia de tempo, esforços e recursos, atendendo o desafio de tornar mais célere a prestação jurisdicional. 

Ele disse que a situação verificada em Uberlândia se amolda perfeitamente às diretrizes da recomendação do CNJ 
para a prevenção da Covid-19, justificando-se o deferimento da liminar. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Desembargador do TJTO investigado por suspeita de vender decisões é afastado do cargo 

 

O ministro Og Fernandes determinou o afastamento cautelar de um desembargador do Tribunal de Justiça do 
Tocantins (TJTO) investigado por suspeita de venda de decisões judiciais. O ministro também afastou de suas funções 
públicas um servidor que ocupava o cargo de assessor do magistrado. 

Na decisão, Og Fernandes decretou a indisponibilidade de bens dos dois investigados, até o limite de cerca de R$ 3 
milhões – valor correspondente ao patrimônio incompatível com a renda das atividades profissionais dos suspeitos. 

O afastamento cautelar das funções do desembargador e do servidor terá prazo de um ano. Nesse período, eles ficam 
proibidos de entrar nas dependências do TJTO – ressalvado o acesso necessário para a defesa de direitos –, bem 
como de manter comunicação com os funcionários do tribunal. Também estão vetados provisoriamente o uso de 
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veículos oficiais, o recebimento de passagens aéreas e diárias, e o usufruto de quaisquer outros bens de propriedade 
do TJTO. 

Corrupção 

A representação foi formulada ao STJ pela Polícia Federal no Tocantins, após investigações sobre a prática dos crimes 
de corrupção, lavagem de dinheiro e associação criminosa no tribunal estadual. 

Depois de examinar movimentações financeiras atípicas nas contas bancárias do desembargador e de pessoas 
próximas; verificar a aquisição de bens em valores incompatíveis com os rendimentos da função de magistrado; 
investigar as relações com advogados que atuam na corte e os registros de julgamentos antigos e recentes, a PF 
descreveu um esquema de venda de decisões judiciais. 

 

Segundo a PF, as decisões suspeitas – em processos nos quais o desembargador atuou – teriam beneficiado pessoas 
acusadas de homicídio, majorado honorários advocatícios de forma anormal e permitido o repasse ilegal de verbas 
advocatícias milionárias. Na representação, a PF também apontou indícios da participação de sociedades de 
advogados no esquema criminoso. 

Proteção ao inquérito 

Em sua decisão cautelar, o ministro Og Fernandes, relator do inquérito, afirmou que o afastamento do desembargador 
e de seu assessor do exercício das funções públicas é necessário para evitar, em tese, que continuem a exercer os 
papéis de destaque que lhes são imputados na organização criminosa. 

A medida – explicou o relator – é uma "providência imperiosa", pois o afastamento do cargo previne eventuais 
obstruções da investigação e a possível continuidade da prática criminosa. 

Og Fernandes apontou que, mesmo após o início das investigações, os atos supostamente ilícitos continuaram a 
acontecer – exatamente no âmbito do Judiciário, do qual se espera a punição de tais condutas. 

Asfixia financeira 

Em relação ao bloqueio de bens, o ministro mencionou que, segundo as provas colhidas nas investigações, o 
desembargador teria recebido vantagens indevidas milionárias para praticar os atos criminosos, valendo-se de contas 
em nome próprio ou de operadores financeiros, inclusive de seu assessor. 

De acordo com o ministro, também haveria a possibilidade de os investigados se desfazerem de seu patrimônio ou 
colocarem os bens fora do alcance da Justiça. 

"Neste cenário, visando ao desmantelamento do esquema criminoso, torna-se essencial a adoção de medidas 
assecuratórias que viabilizem, ao mesmo tempo, o asfixiamento financeiro da organização criminosa e a garantia de 
ressarcimento ao erário em caso de condenação pelos crimes ora imputados", declarou Og Fernandes, citando a 
previsão do artigo 4º da Lei 9.613/2006. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Indeferida liminar que pedia progressão antecipada aos presos do semiaberto em Florianópolis 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca indeferiu um pedido de liminar para que fosse antecipada a concessão do 
regime aberto a todos os presos de Florianópolis que cumprissem a pena no semiaberto e estivessem para atingir o 
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prazo de progressão nos próximos seis meses, como forma de protegê-los do contágio pelo novo coronavírus (Covid-
19). O pedido foi feito em habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública (DP) de Santa Catarina. 

Reynaldo Soares da Fonseca destacou que as orientações estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça 
na Recomendação 62/2020 não implicam a concessão generalizada de habeas corpus, pois é necessário analisar 
cada caso individualmente. Ele disse que o exame mais detalhado das questões apresentadas pela DP será feito no 
julgamento do mérito do pedido. 

Inicialmente, a DP entrou com habeas corpus no juízo das execuções criminais de Florianópolis, mas o pedido foi 
negado. O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) também rejeitou a progressão antecipada, considerando não 
ter sido comprovado que todos os detentos se encontrassem no grupo de risco da Covid-19 – ou que estivessem com 
a doença e sem tratamento adequado dentro dos presídios. 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a DP afirmou que é inadmissível manter nas prisões pessoas em vias de progredir 
para o regime aberto, tendo em vista a falta de espaço e os riscos de contágio nas unidades superlotadas de 
Florianópolis. 

Segundo a DP, a Recomendação 62/2020 justificaria a antecipação da progressão de regime. 

Descrição individualizada 

Para Reynaldo Soares da Fonseca, não é possível – em análise preliminar – verificar na decisão do TJSC flagrante 
ilegalidade que justifique a concessão da medida de urgência requerida pela DP. 

"Não obstante os argumentos apresentados, mostra-se imprescindível um exame mais aprofundado dos elementos de 
convicção carreados aos autos", declarou o ministro. 

Ele destacou que a liminar pretendida é de natureza satisfativa, "praticamente confundindo-se com o próprio mérito da 
impetração, o qual deverá ser analisado em momento oportuno, por ocasião do julgamento definitivo do habeas 
corpus". 

O magistrado mencionou trechos da decisão do ministro Rogerio Schietti Cruz no Habeas Corpus 567.408, no sentido 
de que a recomendação do CNJ não deve ser vista como um "passe livre" para a liberação de todos os presos do país. 

Ele se referiu também ao parecer do Ministério Público de Santa Catarina, contrário ao habeas corpus e na mesma 
linha do entendimento do STJ – segundo a qual, a concessão de medidas urgentes na pandemia não dispensa a 
descrição individualizada da situação de cada preso. 

 

Leia a notícia no site  

 

 

 

Réu acusado pelo roubo de ouro em Guarulhos vai para prisão domiciliar por causa do risco à saúde 

 

Em razão de um câncer avançado e do risco mais alto de contágio pelo novo coronavírus (Covid-19), o ministro do 
Sebastião Reis Júnior concedeu habeas corpus para colocar em prisão domiciliar um dos acusados pelo roubo de 718 
quilos de ouro no aeroporto de Guarulhos (SP), em julho de 2019. Ele está em prisão preventiva desde novembro. 

"Não se ignora a natureza dos delitos perpetrados, bem como a periculosidade do agente durante a empreitada 
criminosa, contudo, tendo em vista o seu atual quadro de saúde, bem como a pandemia ocasionada pelo coronavírus 
(Covid-19), resguardando a dignidade da pessoa humana e não nos descuidando do extremo cuidado que o feito 
requer, entendo ser o caso de se assegurar ao paciente que aguarde o trâmite da ação penal em prisão domiciliar", 
afirmou o ministro. 

O roubo ocorreu no terminal de cargas do aeroporto. De acordo com o processo, para realizar a ação, a organização 
criminosa adulterou carros para que ficassem com a aparência de viaturas da Polícia Federal. O grupo utilizou armas 
pesadas e uma ambulância para transportar o ouro. 
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Risco de contaminação 

A defesa impetrou habeas corpus no Tribunal de Justiça de São Paulo, mas o pedido foi negado sob o fundamento de 
que a atenção médica necessária poderia ser dada no presídio. 

No novo pedido de habeas corpus, desta vez dirigido ao STJ, a defesa alegou que o réu tem câncer com metástase e 
que o hospital penitenciário não possui equipamentos nem condições de oferecer tratamento adequado. Segundo a 
defesa, o réu é do grupo de risco da Covid-19 e correrá grande perigo na hipótese de contrair a doença, cuja prevenção 
é mais difícil no ambiente carcerário. 

Deterioração da saúde 

Em sua decisão, o ministro Sebastião Reis Júnior fez referência a relatório médico que indica deterioração abrupta e 
grave do quadro clínico do paciente. 

"Ainda que o referido pleito de prisão domiciliar não tenha sido apreciado pelo juízo singular, mais próximo dos fatos e 
da realidade dos estabelecimentos prisionais da jurisdição, vislumbro que a piora no quadro clínico do paciente exige 
uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva", apontou o ministro. 

Ao assegurar ao preso o direito de aguardar o trâmite do processo em regime domiciliar, o ministro deixou a cargo do 
juiz de primeiro grau a adoção das medidas cautelares complementares que entender cabíveis. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Negado pedido da OAB para colocar presos do semiaberto em prisão domiciliar no ES 

 

A ministra do Laurita Vaz indeferiu habeas corpus coletivo impetrado pela seccional da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) no Espírito Santo para que fossem colocadas em prisão domiciliar todas as pessoas que estivessem 
cumprindo de pena em regime semiaberto e se enquadrassem no grupo de risco do novo coronavírus (Covid-19). 

Ao impetrar o habeas corpus no STJ, a OAB alegou que a Secretaria de Justiça do Espírito Santo proibiu trabalho 
externo, visitas e saídas temporárias dos presos em regime semiaberto, o que, na prática, teria submetido todos eles 
ao regime fechado. 

Sustentou ainda que, segundo a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) – editada para 
orientar os magistrados sobre medidas de prevenção da pandemia no sistema carcerário –, a concessão de prisão 
domiciliar para os que estejam no regime semiaberto é necessária para desafogar as unidades prisionais e tutelar o 
direito à vida e à saúde dos presos. 

Habeas corpus com pedido semelhante foi impetrado anteriormente no Tribunal de Justiça do Espírito Santo (TJES), 
que negou a liminar, mas ainda não julgou o mérito. 

Competência 

Para a ministra Laurita Vaz, no caso analisado não é possível superar a vedação estabelecida pela Súmula 691 do 
Supremo Tribunal Federal (STF) – aplicada por analogia no STJ. "Conforme posicionamento firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal e por esta corte, não se admite habeas corpus contra decisão negativa de liminar proferida em 
outro writ na instância de origem, sob pena de indevida supressão de instância", explicou. 

A ministra esclareceu que o relator no TJES, ao analisar o habeas corpus originário e indeferir a medida liminar, 
lembrou que a Recomendação 62/2020 do CNJ não aconselha a concessão de benefícios de forma automática, sendo 
necessário analisar caso a caso a possibilidade de transferência dos presos do regime semiaberto para a prisão 
domiciliar. 
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Ela observou ainda que, de acordo com informações do desembargador relator, os juízos das Varas de Execuções 
Criminais têm adotado providências para a prevenção da Covid-19, o que evidencia que o Poder Judiciário estadual 
não está inerte em relação à situação decorrente da pandemia. 

Laurita Vaz destacou que o mérito do habeas corpus anterior ainda será analisado pelo TJES, e que não há nenhuma 
anomalia a ser corrigida na decisão sobre a liminar. 

Segundo ela, deve-se reservar à corte de origem a análise aprofundada da matéria, quando do julgamento do mérito, 
"sendo defeso ao Superior Tribunal de Justiça adiantar-se nesse exame", sob pena de sobrepujar a competência da 
segunda instância. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

 

Acusado de ocultar armas no caso Marielle Franco vai continuar em prisão preventiva 

 

O ministro Ribeiro Dantas indeferiu um pedido de libertação imediata – ou colocação em regime domiciliar – 
apresentado em favor de Josinaldo Lucas Freitas, denunciado pela ocultação de armas que seriam do policial Ronnie 
Lessa, um dos acusados do assassinato da vereadora Marielle Franco e de seu motorista, Anderson Gomes. 

Em habeas corpus com pedido de liminar, a defesa afirmou que a revogação da prisão ou sua substituição por medidas 
cautelares menos rigorosas se justificaria porque o preso, diabético e hipertenso, integra o grupo de risco do novo 
coronavírus (Covid-19). Alegou ainda que haveria excesso de prazo para a conclusão do processo. 

Acusado com base no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.850/2013, Josinaldo foi preso preventivamente em outubro de 
2019. Após o indeferimento de um pedido de revogação da medida na primeira instância, a defesa entrou com habeas 
corpus no Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), o qual também foi negado. 

Ao negar a liminar, o ministro Ribeiro Dantas se reportou a trechos do acórdão do TJRJ que mencionam a 
complexidade dos fatos investigados e consideram não haver demora injustificada por parte da Justiça na condução 
do caso. 

Além disso, segundo o tribunal fluminense, a pandemia da Covid-19 não é motivo, no momento, para a revogação da 
prisão preventiva, pois a Vara de Execuções Penais do Rio de Janeiro vem tomando medidas temporárias para prevenir 
o contágio no sistema penitenciário, de acordo com as recomendações das autoridades sanitárias. 

Ausência de laudo 

O TJRJ registrou ainda que não há laudo médico que ateste a real situação de saúde de Josinaldo Freitas e a 
possibilidade de eventuais problemas serem tratados no próprio presídio – documento que está sendo providenciado 
por ordem do juízo de primeira instância. 

"Sem qualquer adiantamento do mérito da demanda, não vislumbro, ao menos neste instante, a presença de 
pressuposto autorizativo da concessão da tutela de urgência pretendida", declarou o ministro Ribeiro Dantas na 
decisão que indeferiu a liminar. 

Ele observou que, em julgamento recente, o ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Marco Aurélio conclamou os 
juízes a atenderem pleitos como o de Josinaldo, concedendo prisão domiciliar a detentos com diabetes, HIV, 
tuberculose, câncer ou doenças respiratórias, cardíacas e imunodepressoras, mas o Plenário da corte não chancelou 
tal orientação. 

Ribeiro Dantas solicitou informações ao TJRJ e ao juízo de primeira instância, e posteriormente o habeas corpus será 
encaminhado para parecer do Ministério Público Federal. O mérito do pedido será analisado pelos ministros da Quinta 
Turma, ainda sem data definida. 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Violência doméstica: CNJ cria grupo para frear aumento dos casos na quarentena 

 

CNJ e CNMP cobram uso correto do Funpen para conter pandemia do novo coronavírus 

 

Justiça quer unir forças contra violência doméstica na pandemia 

 

 
 
Fonte: CNJ 
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